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Emendas apresentadas ao Projeto de 
Lei n9 6, de 1985 (CN), que estima a Re­
ceita e fixa a Despesa da União para o 
exercício financeiro de 1986 - Despacho 
do Presidente da Comissão Mista de 
Orçamento, em consonância com o art. 59 
das Normas estabelecidas de acordo com 
o disposto no art: 95 do Regimento Co­
mum. 

Nos termos dos arts. 59 e 89 das Normas estabelecIdas 
pelo art. 95 do Regimento Comum, cumpre-nos desj:la­
char as emendas apresentadas ao Projeto de Lei Orça-' 
mentária da Umão para o, exercício financeiro de 1986. 
As emendas oferecidas ao Texto da Lei &à Receita supri­
mem dotação ou reclassificam Receita, causando, em 
conseq i1êncla, alteração .no montante, na natureza e no 
objetivo da Despesa, o que é vedado pelo art. 65, pará­
grafo l°, da Constituição, As demais emendas, apresen-' 
tadas aos Subanexos dos Ministérios da Educação, da 
Indústria e do Comércio, do Interior, .da Saúde, dos 
Transportes, da Cultura, do Desenvolvimento Urbano e 
Meio Ambiente, de Encargos Gerais da União e de Re­
serva de Contingência, estão, igualmente, vedadas p_elo 
mesmo dIsposItivo constitucional que as torna, todas, 
inadmissíveis. 

Publique-se o despacho com as emendas. 
Brasília, 19 de outubro de 1985. - João Alves, Comis-, 

sào Mista de Orçamento, Vice-Presidente no exercício da 
Presi dên ci a: 

(*J EMENDAS OFERECIDAS AO PROJETO DE LEI 
N° 6, DE /985 (CNJ, QUE "ESTIMA A RECEITA E 
FIXA A DESPESA DA UNIÃO PARA O EXERC1C/O 
FINANCEIRO DE /986". 

(0) ScrdO pubhcdddS em suplemento à presente edIção. 

PARECER N9 3~, DE 1985-CN 
Da Comissão MIsta do Congresso N.aclOnal· 

Incum:bida d.e' examinal'l je emitir 
parecer sobre as Propostas de Emenda 
à Constituição n. Os 26, de 1985, que 
"suprime as medidas de emergência, o 
estado de emergência e o Conselho 
Constitucional, instituindo º estado de 
sítio decretado pelo Congresso'Nacional, 
como 'única salvaguarda do Estado"; 
27, d'e 1985, que "altera e acrescenta 
dispositivos à Constituição"; 28, de 1985, 
que "revoga Os arts. 155 e 158, que 
dispõe sobre medidas coercitivas e es­
tado de emergência"; e 29, de 1985, que 
"altera e exclUi dispositivos da Consti-

- tuição relativos às medidas e ao estado 
de emergência". 

Ralator: D~putado Egídio Ferreira Lima. 
1. Relatório 

Chega-nos para r.elatar, por indicação do 
Senador Raimundo Parente, _P1:esidente da 
respectiva comissão Mista, a proposta de 
Emenda. à Constituição de n.o 26/85, de 'au­
toria do Deputado Lélio de .Souza. Nos 
termos do RJe.gimento Comum, a ela foram 
anexadas as Emendas n.Os 27/85, 28/85 e 
29/85, 1:Mpectivamente, dos Deputados 
Onisio Ludovico, Sérgio Cruz e Clemir 
Ramos. 

A Emenda n.O 26/85, do Deputado Lélio 
de Souza, a mais abrangente e .precisa., 
procura erradicar do vigente texto consti­
tucional as figuras das medidas de emer-

gência e do estado de emergência, restau­
rando o estado de sítio, "como salvagua"rda 
do Estado" 

Para o i~tento, sugere ,a alteração dOS 
arts. 29, § 1.0, alínea a, ~7, § 2.° e art. 81, 

inciso XVI, 'bem como de -todo' o capítu- \ 
lo V do Título II da Constituição. 

A Emenda n.O 27/85, do Deputado Onísio 
Ludovico, propõe alteração do inciso IV, do 
art. 44, e sugere o acréscimo dos §§ 3.0 e 4.° 
do art. 155. 

Com a iniciativa,'o parlamentar goiano, 
mantendo-'as figuras das medidas de emer­
gência., do estado de sítio e do estado de 
emergência, contenta-se ·em submeter à 
âpreciação do Congresso Nacional as me­
did'as de emergência, sem embargo, todavia; 
de sua vigência, a partir do ato de sua 
decretação. ' 

Pela justificação, conclui-se que o impul­
so gerador da proposiçãõ nasceu do impac­
to emocional decorrente do Decreto Presi­
dencial n.o 88.888, de 19 de outubro dê 
1983, dias em que: o Congresso' Nacional 
"deveria deliberar sQbre o Decreto-lei n,o 
2.045, referente à política salaria1",- pondo, 
sob medidas de emergência, o Distrito Fe-
derá!. . ~ , 

'O Deputado Sérgio Cruz, com a Emenda 
n.O 28/85, limita-se a sugerir a devrogação 
d~s arts. 155 e 158 e seus p~ágrafos "renu­
m-erando-se os seguintes", da Constituição, 
dela, em conseqüência, banindo as medidas 
de ,emergência e o estado de em~rgência. 

Como a anterior, originou-se sob o fluxo 
da comoção provocada pelO referido Decreto 
n.O 88.888, de 19 de outubro de 1983. 
Ademais, como r'egistra o autor, a .sua apre­
sentação coincidiu "eom a vigência de 
novas medidas de emergência, no Distrito 
Federal e em dez municípios do Estado de 
Goiás, inclusive Goiânia e Anápolis", quan­
do o Congresso Nacional, nos últimos dias 
do mês de abril de 1984, se aprestava para 
discutir e votar a "Emenda Dante de Oli-
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veira", restabelecendo eleições diretas para 
Presidente e Vice-Presidente da República. 

Na proposta, a despreocupação em adap­
tar artigos outros da Constituição às 
supressões sugeridas. 

Por último, a Emenda n.O 29/85, de au­
toria do Deputado Clemir Ramos, tem o 
mesmo objetivo da anterior (Emenda 
n.O 28/85), distinguindo-se, apenas, pela 
preocupação em alterar os arts. 29, § 1.0, 
alínea a, 47, § 2.°, e 81, item XVI, da Cons­
tituição Flederal, bem como a epígrafe do 
Capítulo V do Título lI, adaptando-os ao 
objetivo da proposição. 

Assim, o relatório. 

2. Parecer 
, 1 - No longo processo histórico que 
I:!oncebeu e sedimentou a idéia de uma 
constituição, estruturando o estado de direi­
to, esteve sempre presente o propósito de 
limitar o poder do Estado. Por isso que, nas 
primeiras constituições ,escritas, surgidas no 
século d-ezoito. como reflexo da independên­
cia dos Estados Confederados da América 
do Norte e da Revolução Francesa foram 
arrolados, em declarações solenes, os direi­
tos ou as gara,ntias individuais. 

Esculpiram esses direitos, 'Considerados 
fúndamentais, para que cada cidadão 
tivesse assegurada a sua liberdade e digni­
da,de, como pessoa humal1a, face ao abuso 
de poder por pa,rte do Estado. 

Todavia, concebido o Estado em favor da 
Nação e de seus interesses maiores, teve-se 
de pensar na sua proteção, em situações 
excepcionais, como nos casos de guerra ou 
eLe: grave perturbaçãO' da ordem interna, 
pois, ameaçado ou destruindo o Estado, a 
grande vítima terminaria por ser o pró­
priO governado. 

Assim, as constituições, ao tempo em que 
definiam e asseguravam os direitos indivi-
duais, trataram de instituir mecanismos de 
proteção do Estado com a supressão excep­
cional e eventual d~ tais garantias. 

Dentre eles, cristalioou-se, no tempo e em 
constituições de países diversos, a figura do 
estado de sítio. 

O estado de sítio, em síntese, significa a 
suspensão temporária e eventual, no todo 
ou em parte, de um dado território nacio­
nal, das garantias individuais, quando isso 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Outubro de 1985 

EXPEDIENTE 
CENTRO GRAFICO DO SENADO F!DERAL 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Impresso sob a responsabilidade da Mesa do Senado Federal 

ASSINATURAS 

Via Superfície: 

Semestre 

Ano 

Cr$ 3.000,00 

Cr$ 6.000,00 

Exemplar Avulso: Cr$ 50,00 

Tiragem: 2.200 exemplares. 

se torna imprescindível à preservação do 
Estado e suas instituições, em situações de 
guerra externa, ou de grave perturbação da 
ordem, por sublevação interna. 

Medida de exceção, pois com gravame 
aos direitos fundamentais, que são a razão 
maior da existência do Estado, a decreta­
ção do estad'o de sítio, segundo preceitos da 
própria Constituição que o contempla, deve 
se revestir de cautela e ser preciso na 'es­
pecificação das providências a serem ado­
tadas. 

Em regra, para o seu socorro fixam-se o 
tempo máximo de sua duração, 'as ga­
rantias suspensas, recorre-se à aprovação 
do Legislativo e assegura-se o 'recurso ao 
Judiciário, para as hipóteses, sempre pOS­
síveis e pre.sentes, de abuso de poder na 
sua execução. ' 

Conjuradas as causas que a determina­
ram, .cessam os seus efeitos. 

2 - Com as caracteristicas e o alcance 
delineado, o instituto do estado de,sítio, su­
perada 'a faEe do Império, sempre esteve 
na tradição de n~.sso direito constituciona1, 
salvo nas fases de eclipse do estado de 
direito. 

Nesse sentido, pa118: a época e circunstân­
cias, exibiu-se lapidar o disciplinamento 
inserido nos arts. 34, n.o 2t 48, n,o 15, e 80 
e seus §§ 1.0 a 4.° da Constituição d,e 24 
de fevereiro de 1891, elaborada pela Assem­
bléia Nacional Constituinte que sucedeu à 
proclamação da RepúblIca. 

A mesma orientação foi guardada no seu 
art. 175, pela Constituição de 16 de julho de 
19~<1. V'ot9da pela Assembéia Nacional Cons­
tituinte convocada por força da msul'l'el­
ção constitucionalista deflagrada em São 
Paulo, em 1932. 

Conoolidado o veio histórico, a ConstHui­
ção de 18 de setembro de, 1946, a,o sopro 
dos ventos libertários que a informaram, 
foi minudente na !preservação do instituto, 
regulando-o em seus arts. 201 a 215. 

3 - Para não falar em tropeços outros, 
menos. persistentes, o I~stado de direito, no 
País, sofreu duas longas e dolorosas recaí­
das. 

A primeira, em 10 de novembro de 1937, 
quando foi instalado o "Estado Novo", rom­
pendo-se a ordem constitucional e outor­
gando-se a Oarta que instituiu o periodo 

ditatorial que se fez presente até outubro 
de 1945. -

Retomando o caminho democrático e re­
postas as instituições, com a Constituição 
de 18 de setembro de 1946, nova ruptura 
veio a se verificar, com o golpe militar de 
31 de março de 1964, extendendo-se o pe­
ríodO de exceção até o dia 15 de março 
último, embora os seus efeitos ainda se fa­
çam sentir e o País tenha que levar algum 
tempo, em fase de ineerteza e anarquia 
institucional, até que a ordem constitucio­
nal sej a recomposta. 

4 - Com a Constituição de 1937, salvo 
em alguns enuneiados formais, as garan­
tias individuais foram postergadas· e, com 
ela, o instituto do estado de sítio. Não sa­
tísfeito com todo o 'arsenal de força que 
protegia o Estado e o punha eontra o cida­
dão, a ordem ditatorial, então, instalada, 
ainda se d'eu ao requinte de inaugurar a 
figura do estado de emergência, com caráter 
nitidamente arbitrário, discipllnando-o no 
seu art. 166. Previsto para ser exarado ao 
mero capricho do ditador, ° parágrafo úni­
co do citado-- artigo ainda explicitou qUt, 
para a sua decretação, ''não seria neces­
sária a autorização do Parlamento, nem es­
te pOderia suspender oes.ta.do de emergên­
cia". Aliás, a prescrição se tornou inóqua 
pois, no curso do "Estado Novo", o Con­
gresso sequer chegou a ser convocado. 

A partir de 1964, com a sucessão de atos 
institucionais, iniciada em abril daquele 
ano, iniciou-se a rota de um novo períO'do 
autoritário e a absoluta inoqüidade do dis­
ciplinamento do estado de sítio que, embo­
ra com alterações, perdurou no texto cons­
titucional. 

Dos instrumentos da recente ditadura, o 
mais dráiltico foi o Ato Institucional n,o 5, 
de 13 de dezembro de 1968, que, afastando 
toda e qualquer veleidade em relação às 
garantias individuais, correu paralelo à 
Constituição, :por si, já, rigidamente, au­
toritária, pois, afora lesões anteriores, ter­
minou por ser inteiramente mutilada pela 
Junta Militar que a reviu, em ato de ou­
torga, ao emTJolgar o poder, em 1969. Com 
a pn<;&são da sociedade e iniciado o periodo 
de "abertura", o AI-5 terminou por ser der­
rogado a 31 de dezembro de 1978. 
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5 - Mas o regime autorttárto não !pres­
cindiu do controle do Estado sobre a so-
ciedade. -

Ante o crescente clamor social e os pri­
meiras sinais de exaustão, o sistema tratou 
de se reciclar. 

Declinou do AI-5 e, em seu lugar, iIl.S1er1u 
as medidas de emergência e o estado de 
emergência. 

Com 18:0, pretendeu o controle do "pro­
cesso de abertura", expressão cunhada no 
curso do Governo Geisel, em busca da "de­
mocracia" possível, ou sob tutela. 

A fonte para as novas "salvaguardas" foi 
a Carta de 1937, outorgada por Getúlio Var­
ga,g e que presidiu ,todo o "Estado Novo". 

6 - As medidas de emergência e o estado 
de emergência significam um desdobramen­
to do estado de sítio, com o completo des­
figuramento do instituto, ;pois o deflagrar 
de ambas as inovações fica o arbítrio do 
Presidente da República. Também, perse­
guem os mesmos fins, pois a suspensão ~e 
idêntico elenco de garantias e a superaçao 
de transtorno na ordem iIwtitucional. Só 
que as "medidas" são localizadas, enq.uan­
to o "estado de emergência" abrangente de 
todo o território nacional, nuanç-as já en­
feixadas no estado de sítio. 

Em verdaJde, o que distingue o estado de 
sítio é que ele terá que ser submetido à 
a;provação do Congresso Nacional, adstrin­
gindo-,se as duas novas figuras, tão-somen­
te, à vontade presidencial, vez que não tem 
qualquer significação, no caso do estado de 
emergência, a "consulta" ao caricato Con­
selho Constitucional a que se reporta o 
art. 159 da Constituição vigente. 

Os dois mecanismos foram criados, ape­
nas, !para a preservação do arbítrio do Pre­
sidente, anulando e tornando letra morta 
o instituto do estado de sítio. 

7 - As razões, até aqui postas, dizem, 
claramente, da oportunidaile e do alcance 
da emenda -do Deputado Lélio de Souza; 

SU!perado o regime autoritário, é urgente 
a restauração do estado de sítio, suprimin­
do-se a medida de emergência e o estado 
de I~mergência, que vieram, tão-somente, 
para desfigurá-lo e preservar o arbítrio. 

Optamos, porém, pOr uma Emenda Subs­
titutiva, tendo em vista a imperiosa neces­
sidade de atualizar o texto da Con.s.tttuição 
de 1946, já -de quase 40 8.!ios, numa .:fase 
em que' a sociedade sofreu grandes trans­
formações. 

Impunha-se, também, erradicar as figu­
ras da suspensão de direi:o !político,- pre- , 
vistas pelo art. 154 da Constituição vigente. 
já que introduzidas no texto pelas mesmaE 
razões que informaram as medidas de pmer­
gência e o estado de emergênsia. As hipó­
teses de perda e suspensão de direitos polí­
ticos são as traJdicionais e que, por isso 
mesmo, já pr.evistas no art. 149 do diploma 
consti :ucional. 

Por outro lado, a complexidade da ykla 
social de hoj e e a rapidez com que as 
situações se modificam estão a aconselhar 
que ao Presidente da República deve ser 
ass~gurada a atribuição de -decretar o es­
tado de sítio, submetendo-o, em prazo cur­
to, a apreciação do Congresso. 

Todavia, para que o Chefe de Es-tado, em 
ato de tanta magnitude, não se ,tornasse 
solitário na decisão, entendíamos ser de 
boa sabedoria precedê-la da audiência 
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oficial dos Presidentes do S'enado, da Câ­
mara dos Deputados e do Supremo Tribunal 
F1ederal. -Mas, por inovadora e polêmica a 
idéia dela nos descartamos. Preocupa-nos 
o máximo consenso, em matéria urgente .e 
vi·tal. -

As demais alterações, embora algumas 
importantes, dizem respeito ao l'rocesso, 
procurando torná-lo mais expedito e pre­
ciso. 

Houve, também, preocupação com a re­
dação, .em benefício da clareza, e _com a 
técnica legislativa. Nesta linha, procura­
mos precisar o apelo ao'Judiciáriü, por par­
te dos atingidOS por atos _ de abuso de po­
der, na eX!ecução das prescrições relativas 
ao estado de sítio, bem como prevenir a res­
ponsabilidade dos infratores. 

No substancial, porém, a idéia prevalen­
te originou-se da Emenda n.o.26/85, -de au­
toria do Deputa-do Lélio de Souza. 

A Emenda Substitutiva, que deve ser ha­
vida como parte integran·te deste, formal­
mente, segue em anexo, com as exigências 
do art. 47, § 3.°, da Constituição. 

É o parecer. 
Sala das Comissões, 2 de outubro de 1985. 

- Senador Raimundo Parente, Presidente -­
Deputado Egídio Ferreira Lima, Relator -­
Senador Virgílio Távora - Depu~ado Lélio 
Souza - DeputadO Gorgônio Neto - Depu­
tado Jorge Medauar - Deputado Joacil Pe­
reira - Deputa-do João Gilberto - Depu­
tado Plínio Martins - Senador Helvídio 
Nunes - Deputado Gerson Peres - Depu­
tado ~cayuva Cunha -- Senador AliTedo 
Campos - Deputado Ronaldo Canedo. 

SUBSTITUTIVO AS PROPOSTAS 
DE EMENDA A CONSTITUIÇAO 

N.os 26, 27, 28 E 29, DE 1985 
Atualiza e adequa o Estado de Sítio, 

suprime as Medidas de' Emergência, o 
Estado de Emergência e o Conselho 
Constituicional. 

As Mesas de Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal, nos termos do art. 49 da 
Constituição, promulgam a seguinte Emen­
da ao texto constitucional. 

Art. 1.0 É suprimido art. 154. 

Art. 2.° üs art.'S. 29, 47 e 81. pa...sam a 
vigorar com a redação seguinte: 

"Art. 29 ............................ . 

§ L° ............................... . 
-a) pelo Presidente do Senado Federal -

caso de decretação de estado de sítio o~ 
de intervenção federal." 

••••••••••••••••••••••• o. o o •••••••••• 

"Art. 47. : ...... _ .................... . 
§ 1.0 .............................. . 

§ 2.° A Constituição não poderá ser 
e!TIendada na vigência do estado de sí-
tl'O." , 

.................................... . 
"Art. 81. 

•• • •••• • •••• 0 •••••••••••••• • 

..................................... 
XVI -- decretar o estado de sitio." 
••• ••••• 0 •• o ............. : ............. . 

. Art. 3.0 O capít~lo V, título lI, passa a 
VIgorar com a segumte redação: 

CAPiTULO V .' , 
Art. 154. - O Presidente da República 

poderá decretar o estado de sítio no" 
casos de: . 

I _ Grave perturbação da or<lem, ou 
iminência de sua irupção; 
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II - Guerra. 

§ 1.0 O decreto de estado de sítio 
especificará as regiões que deva abran­
ger, nomeará as pessoas incumbidas de 

. su·u execução e as' normas a serem ob-
<lervadas. _ 

§ 2.° O estado de sítio, decretado com 
fundamento no inciso r, somente auto­
riza as seguintes medidas: 

a) obrigação de permanênCia em lo­
cal determinado; 

b) detenção em edifícios não -desti­
,nados ,aos réus de crimes c'omuns; 

c) busca e apreensão em domicílio; 
d) suspensão da liberd·ade da reunião 

e de associação; 
-e) censura de correspondência .d.a 

imprensa, das telecomunicacões e' das 
diversões públicas; . 

f) uso ou ocupação temporária de 
bens das auta:rquias, empresas pública5, 
sociedades de economi'a mista ou {;I()n­
cessionária de serviços públicos, bem 
como a suspensão do exercício de car­
go, função ou emprego nas 'mesmas en­
tidade&. 

Art. 155. A duração do estado de sí­
tio, salvo em caso de guerra, não será 
superior a 30 (trinta) dias, sem prejuizo 
da sua eventual p.rorrogação por l'erío­
dos com igual limite. 

- Art. 156. O decreto de estado de 
sítio ou de sua ;prorrogação será subme­
tido, com a respectiva justificação, den­
tro de 48 (quarenta e oito) horas, !pelo' 
Presidente da República, ao Congreaso 
Nacional o qual, não estiver reunido, 
será co~vocado, imediatamente, peLo 
Presidente do Senado Federal. 

Art. 157. Durante o estado de sítio, 
as imunidad.es de senadores e depu­
tados, cuja c'Onduta se to'me manifes': 
tamente incompatíyel com a defesa da 
Nàção' ou com a segurança das institui­
ções políticas ou StOciais, poderão ser I 

suspens'as,- mediante o voto de dois ter- , 
ços dos membros da Casa a que per­
tencerem. 

Art. 158~ Findo o-estado de sítio, 
cessarão os seus efeitos e o Pre.<li.dente 
da-República, dentro de 5 (cinco) dias, 
enviará mensagem ao Congresso Nacio­
nal, com {) relato e a justificação das 
providências adotadas. 
_. Parágrafo único. A inobservância de 
qualquer -das prescrições relativas ao eoS­
tado de sítio tornará ilegal a coação e 
permitirá ao paciente recorrer ao Poder 
Judiciário. 

Art. 159. A prática de medida não 
permitida~ expressamente' l'ela Consti­
tuição, ou ou exceso na execução das 
prescrições relativa5 ao estado de sítio, 
constituirá abuso de !poder, sujeitando 
os infratores às sanções da legislação 
civil e penal. 

DEPUTADOS - Egídio Ferreira .Lima -
Myrthes Bevilacqua - José Carlos Vascon­
celos - João Bastos - Freitas Nobre -
Hélio Manhães - Francisco Dias - Tobias 
Alves - Valmor Giavarina - Darcy Passos 
- Ama;deu _Geara -, Luiz Leal - IDernando 
Santana - Siegfrled Heuser. - Aluízio 
Campos - Marcondes Pereira, - Haroldo 
Lima - Dilson Fanchin -- Celso Barros ...... 
Epitácio Cafeteira - Alcenir Guerra --' José 
Melo - José Fernandes - José. Thomaz 
Nonõ - Theodoro Mendes - MoacirFran~ 
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00 - Márcio Bantilli '- Josiag, Leite _ 
Saulo Queiroz - J'<>ão Heroul1no - Nelson 
do Carmo - Juarez Baptista -: Márcio La­
..cerda - Wfalbe): Guimarães - ~U1'ilio 
Ferreira Lima -' Oswaldo III'aSclmeirtô ..:... 
Airton Soares - Jorge Vianna - Heberto 
Ramos - José Luiz Maia - Airton San­
doval - José Genoino - Joacil Pereira _ 
José Ulisses - Irajá Rodrigues - Pa.ulo 
Mincarone - Jacque-s D'Ornellas - Manoel 
Costa Júnior - Marcos Lima - Gastone 
Righi - Oswaldo Coelho - Heráclito For­
tes - José Mendonça de Moraes - Rai­
mundo Mfora - Fernando Gomes - Au­
rélio Peres - Raul Ferraz - Sérgio Lomba 
- Jaeks<>n Barreto - Benedito Monteiro 
- Brabo de Carvalho - Arnaldo Moraes _ 
Léo de Almeida Neves - Irma Passoni _ 
Vicente Queiroz - Pedro Colin - Lázaro 
de Carvalho - MárCio Macedo - Plínio 
Martins - Pacheco e Chaves - Doreto 
Camp.anari - Luiz Sefair - Matheus 
Schmldt - Floriceno Paixão - Oswaldo 
Murta - Dario Tavares - Raimundo Leite 
- Francisco Amaral - Jorge Vargas _ 

1- ATA DA 304. SESSÃO CONJUNTA, EM 7 
DE OUTUBRO DE 1985 

1.1 - ABERTURA 

1.2 - EXPEDIENTE 

1.1.1- COI\1Unicaçiio da Presidência 

- Inclusão. em Ordem do Dia, em regime de ur­
gência, do Projeto de Decreto LegIslativo n9 25 j8S­
CN. 

1.2.2 - Oficio 

_ De Presidente de Comissão 'Mista solicitando a 
prorrogação de prazo para emissão de parecer sobre 
matéria que menciona. Deferido. 

1.3 - ORDEM DO DIA 

1.3.1- úitura de Mensagem Presidencial 

_ N9 64. de 1985-CN (n° 343j84, na origem), sub­
metend o à deliberação do Congresso Nacional o tex­
to 'do Decreto-lei n9 2.162, de 19 de setembro de 1984, 
que altera o limite máximo para elevação das alíquo­
tas da Tarifa Aduaneira no Brasil. 

DJÃRlO DO CONGRESSO NACIONAL 

Daso Coimbra - Cunha Bueno - Ludgero 
Raulino - Ciro Nogueira - José Penedo 
- Adauto Pereira - Tareísio Burity - Al­
varo Gaudêncio - Francisco Rollemberg _ 
C.el~o Carvalho - Figueiredo Filho - An­
t~nzo Pontes - Paulo Guerra - Alcides 
LIma - Francisco Benjamin - José Maria 
Magalhães - Delson Scarano - Walmor 
d"'2 Luca - Altair Chagas - Nylton Velloso 
- Paulino Cícero de Vasconcellos - José 
Carlos Fagundes - Tapety Júnior - Jorge 
Arbage - Bayma Júnior - :Emíctio perondl 

- Irlneu Colato - Lúcia Viveiros -antô­
nio Amaral - Raul Bernardo - Mendes 
Botelho - Plínio Sampaio - Agenor Maria 
- Walter Batista - Wilmar Palis - Ca­
sUdo Maldaner - Irapuã Costa Júnior _ 

Rondon Pacheco - Amaral Netto - José 
Tavares - Paulo Zarzur - Cássio Gonçal­
v'es .- Alvaro Valle - Sebastião N.ery _ 
Demsar Ameiro - Eldme Tavares - Celso 
pe~anha - Antônio Farias - Leônidas Ra­
ChId -. Oscar Alves - Jorge Medauar _ 
Ibsen Pmheiro - Mário Lima - José Eudes 

SUMÁRIO 

1.3.2 - Designllção da Comissão Mista. Fixação de 
calendário para tramitação da matéria. 

1.3.3 - Comunicação da Presidência 

- Convocação de sessão conjunta a realizar-se ho­
je. às [8 horas e 36 minutos, com Ordem do Dia que 
designa. 

1.4- ENCERRAMENTO. 

2-ATA DA 305' SESSÃO CONJUNTA, EM 7 
DE OUTUBRO DE 1985 

2.1 - ABERTURA 

2.2 - EXPEDIENTE 

2.2,1- Discursos do Expediente 

DEPUTADO FRANCISCO AMARAl.. - Traba­
lho de~envolvido pelo "Conselho Estadual da Con­
dição Feminina" do Estado de São Paulo. 

DEPUTADO ARTHUR VIRG!LlO NETO-De­
fe.,a da consolidação e implementação dq Distrito 
Agropecuário no Estado do Amazonas. 

Outubro de 1985 

- :H!lquisson Soares - Bete Mend-es _ Er­
na,n1 . Satyro - Wall Ferraz - InOCênCio 
O~lVelra - Jos~ Mendonça Bezerra - Nilson 
GIbson - LUIZ DUlei - Djalma Bom _ 
Geraldo Melo - .chagas Vasconcelos _ Ar­
thur Virgílio Neto - Oswaldo Mello _ Guido 
Moesch. - ~edro Germano - Milton Reis 
- ~lávlO BIerrenbach - Flávio Mareílio 
J~se Carlos Fonseca - lran Saraiva _ Do­
mmgos Leonelli - Darcilio Ayres _ Alberto 
Goldman - José Fogaça - Ronan Tito _ 
Paul? Marques - Jorge Leite - Abãi 
NMas

a 
C
I
.lm

l 
ento - João Gilberto - AmaI: 

c e - Gustavo de Falia 
SENADORES - Raimun'do Parente 

A~erbal Jurema - Nivaldo Machado _ AI­
ICld.e~ Sal~anha - Humberto 'Lucena _ 
Gasta0 Mul1e~ - Virgílio Távora _ João 
Lobo - Jorge Kalume - Lomanto J' . Jos' Li unlor e ns - Jutahy Magalhães _ Luiz 
Cavalcante - Fábio Lucena - Marcondes 
Ga'Clelh.a - Alfredo Campos - Hélio Gueiros 
- EUnIce Michiles - AlteVir Leal - Enéas 
Faria - Lenoir Vargas - César Cals _ 
Jo"é IgnáCio Ferreira. 

2.2.2 - Comunicação da Presidência 

- Convocação de sessão conjunta a realizar-se 
amanhã, às 19 horas. com Ordem do Dia que desig­
na. 

2.3 - ORDEM DO DIA 

- Projeto de Decreto Leglslatlvo n1 20j85-CN, 
aprovando o texto do Decreto-lei n9 2.152, de 18 de 
Julho de 1984, que estende o prazo limite fixado no 
Decreto-lei n9 1.825, de 22 de dezembro de 1980, que 
isenta do imposto de renda os empreendimentos inte­
grantes do Programa Grande Carajás. Votação adia­
da po r falta de quorUll1. 

- Projeto de Decreto Legislativo nq 25j85-CN, 
aprovdndo o texto do Decreto-lei n9 2.154, de 30 de 
julho de 1984. que estende a GratIficação de Desem­
penho da~ Atividades de Tributação. Arrecadação e 
FI~cahlaçào dos Tributos Federais aos Fiscasis de 
Tributos de Açúcar e Ãlcool. Votação adiada por fal­
tu de quorum. 

2.4- ENCERRAMENTO. 

Ata da 304~ Sessão Conjunta, em 7 de outubro de 1985 
31;\ Sessão Legislativa Ordinária, da 4 7~ Legislatura 

Presidência do Sr. Guilherme Palrnei ra 

ÀS 18 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

- Mãrio Maia - Eunice Michiles - Fábio Lucena 
- Raimundo Parente - Aloysio Chaves - Hélio Guei-
ros - Alexandre Costa - Américo de Souza - Alberto 
Silva - Helvidio Nunes - César Cals - Jose Lins­
Virgtlio Távora - Moacyr Duarte - Martins Filho -
Humberto Lucena - Marcondes Gadelha - Aderbal 
Jurema - Cid Sampaio - Nivaldo Machado - Gui­
lherme Palmeira - Luiz Cavalcante - Jutahy Maga­
lhães - Lomanto Júnior - Luiz Viana - João Calmon 
- José 19nácio Ferreira - Nelson Carneiro -Itamar 

Franco - Murilo Badar6 - Alfredo Campos - Bene­
dito Ferreira - Mauro Borges - Gastão Müller - José 
FrageJli - Jorge Bornhausen - Carlos Chiarem - Oc­
tavio Cardoso. 

E OS SRS. DEPUTADOS: 

. Acre 

Amilcar de QueIroz - PDS; Geraldo Fleming -
PMDB; José Melo - PMD8, Nosser Almeida - PDS: 
Wlldy Vianna - PDS. -

AmazoDlls 

Arthur Virgílio Neto - PMDB: José Fernandes -
PDS. losuê de Souza - PDS; Mário Frota - PMDB. 

Rondônia 

Assb Canuto - PDS; Francisco Sales - PMDB; 
Otestes Munil- PMDB; Rita Furtado - PFL. 

Pará 

AntônIO Amara[ - PDS; Arnaldo Moraes - PMDB; 
Benedicto Monteiro - PMDB; Brabo de Carvalho­
PMDB; Osvaldo Melo - PDS, 
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Maranhão 

Bayma Júnior - PDS; Epitácio Cafeteira - PMDB; 
Eurico Ribeiro - PDS; João Alberto de Souza - PFL; 
José Burnett - PDS; José Ribamar Machado - PDS; 
Magno Bacelar - PFL. 

Piauí 

Celso Barros - PFL; Ciro Nogueira - PMDB; José 
Luiz Maia - PDS; Ludgero Raulino - PDS. 

Ceará 

Aécio de Borba - PDS; Fiá vio Marcílio - PDS; Fur­
tado Leite - PFL; Haroldo Sanford - PDS; Leorne Be­
lém - PDS; Moysés Pimentel - PMDB; Orlando Be­
zerra - PFL; Ossian Araripe - PFL. 

Rio Grande do Norte 

Agenor Maria - PMDB; Vingt Rosado - PDS. 

Parruôa 

Aluízio Campos - PMDB; Edme Tavares - PFL; 
João Agripino - PMDB. . 

Pernambuco 

Egídio Ferreira Lima - PMDB; Herberto Ramos -
PMDB; Inocêncio Oliveira - PFL; João Carlos de Carli 
- PDS; Josias Leite - PDS; Mansueto de Lavor -
PMDB; Maurílio Ferreira Lima - PMDB; Nilson Gib­
son - PFL. 

Alagoas 

Albérico Cordeiro - PDS; José Thomaz Nonô -
PFL. 

Sergipe 

Adroaldo Campos"':" PDS; Batalha Góis - PMDB; 
Carlos Magalhães - PDS; Walter Baptista - PMDB. 

Bahia 

Ângelo Magalhães - PDS; Djalma Bessa - PDS; 
Domingos Leonelli - PMDB; Eraldo Tinoco - PDS; 
Fernando Gomes - PMD~; Fernando Santana - PCB; 
Francisco Pinto - PMDB; Gorgônio Neto - PDS; Ho­
rácio Matos - PDS; João Alves - PDS; Jorge Vianna 
- PMDB; José Lourenço - PFL; José Penedo ---.: PFL; 
Leur Lomanto - PDS; Manoel Novaes - PDS; Mário 
Lima - PMDB; Prisco Viana - PDS; Raul Ferraz -
PMDB; Virgildásio de Senna - PMDB. 

Espírito Santo 

Hélio Manhães - PMDB; José Carlos Fonseca -
PDS; Myrthes Bevilacqua - PMDB; Nyder Barbosa­
PMDB; Stélio Dias - PFL; Theodorico Ferraço -
PFL; Wilson Haese - PMDB. 

Rio de Janeiro 

Amaral Netto - PDS; Celso Peçanha - PFL; Clemir 
Ramos - PDC; Figueiredo Filho - PDS; Jacques 
D'Omellas - PDT; Márcio Braga -"PMDB; Mário Ju­
runa - PDT; Sebastião Ataíde - PFL; Wilmar Palis­
PDS. 

Minas Gerais 

AécIO Cunha - PFL; Altair Chagas - PFL; Carlos 
Eloy - PFL; Cássio Gonçalves - PMDB; Dario Tava­
res - PMDB; Delson Scarano - PDS; Dimas Perrin­
PMDB; Emílio Haddad - PFL; Fued Dib - PMDB; 
Homero Santos - PFL; Humberto Souto - PFL; Jorge 
Vargas - PMDB; José Maria Magalhães - PMDB; Jo­
sé Mendonça de Morais - PMDB; Luiz Baccanni -
PMDB; Luiz Guedes - PMDB; Luiz Sefair - PMDB; 
Marcos Lima - PMDB; Melo Freire - PMDB; Nylton 
Velloso - PFL; Paulino Cícero de Vasconcellos - PFL; 
Pimenta da Veiga - PMDB; Ronaldo Canedo - PFL; 
Rosemburgo Romano - PMDB. 

São Paulo 

Adall Vettorazzo - PDS; Airton Sandoval- PMDB; 
Alberto Goldman - PCB; Aurélio Peres - PC do B; 
Darcy Passos - PMDB; Del Bosco Amaral- PMDB; 
Djalma Bom - PT; Francisco Amaral- PMDB; Fran­
cisco Dias - PMDB; Freitas Nobre - PMDB; Gastone 
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Righi - PTB; João Cunha - PMDB; João Herrmann 
Neto - PMDB; Marcondes Pereira - PMDB; Oc­
tacíliõ de Almeida - PMDB; Pacheco Chaves -
PMDB; Plínio Arruda Sampaio - PT; Raimundo Leite 
- PMDB; Roberto Rollemberg- PMDB; Ulysses Gui­
marães - PMDB 

Goiás 

Brasílio CaIado - PDS; Fernando Cunha - PMDB; 
lram Saraiva - PMDB; Iturival Nascimento - PMDB; 
Siqueira Campos - PDS; Tobias Alves - PMDB; Wol­
ney Siq ueira - PFL. 

Mato Grosso 

Bento Porto - PFL; Gilson de Barros - PMDB; Jo­
nas Pinheiro - PDS; Milton Figueiredo - PMDB. 

Mato Grosso do Sul 

Albino COimbra - PDS; Harry Amorim - PMDB; 
Plínio Martins - PMDB; Rosário Congro Neto -
PMDB; Ruben Figueiró - PMDB; Ubaldo Barém­
PDS. 

Paraná 

Alceni Guerra - PFL; Alencar 'Furtado - PMDB; 
Amadeu Geara - PMDB; Anselmo Peraro - PMDB; 
Antônio Mazurek - PDS; Ary Kffuri - PDS; Celso Sa­
bóia - PM D B, Dilson Fanchin - PMD B; Hélio Duque 
- PMDB; Irineu Brzesinski - PMDB; Leo de Almeida 
Neves - PDT; Oswaldo Trevisan - PMDB; Pedro 
Sampaio - PMDB; Remhold Stephanes - PFL; Val­
mor Giavanna - PMDB; Walber Guimarães -
PMDB. 

Santa Catarina 

Artenir Werner - PDS; Casildo Maldaner - PMDB; 
Dirceu Carneiro - PMDB; Ernesto de Marco -
PMDB; Ivo Vanderlinde - PMDB; João Paganella -
PDS; Luiz Henrique - PMDB, Nelson Morro - PDS;, 
Odilon Salmoria - PMD B; Walmor de Luca - PMDB. 

Rio Grande do Sul 

Augusto Trein - PDS; Emídio Perondi - PDS; Flo­
riceno Paixão - PDT; Hugo Mardini - PDS; Irajá Ro­
drigues - PMDB; João Gilberto - PMDB; Lélio So~a 
- PMDB; Matheus Schmidt - PDT; Nadyr Rossettl­
PDT; Oly Fachin - PDS; Osvaldo Nascimento - PDT; 
Paulo Mincarone - PMDB; Pedro Germano - PDS; 
Siegfried Heuser - PMDB. 

Amapá 

AntônIO Pontes - PFL; Clarck Platon - PDS. 

Roraima 

Júlio Martins - PMDB; Mozarildo Cavalcanti -
PFL. 

O SR. PRESIDENTE (GUilherme Palmeira) - As hs­
tas de presença acusam o comparecimento de 37 Srs. Se­
nadores e 195 Srs. Deputados. 

Há número regimental. 
Declaro aberta a sessão. 
Não há oradores mscritos para o período de breves co­

mumcações. 

O SR. PRESIDENTE (Guilherme Palmeira) - A 
PreSidência comunica que, não tendo sido apreciado no 
prazo estabelecido no § 19 do art. 55 da Constituição, o 
Projeto de Decreto Legislativo n9 25, de 1985-CN, refe­
rente ao Decreto-lei n9 2.1 54, de 1984, será incluído em 
Ordem do DIa, em regime de urgência,' em lO sessões 
subseqüentes, em dias sucessivos, a partir de hoje. con­
forme determina o citado dispositivo constitucional, in 
fine. 

o SR. PRESIDENTE (Guilherme Palmeira) - Sobre 
a Mesa, ofício que vai ser lido pelo Sr. lo-Secretário. 

É hdo e deferido o seguinte 

Brasília, 7 de outubro de 1985. 

Senhor PreSidente, 

Na quahdade de Presidente da Comissão Mista do 
Congresso Nacional. incumbida de examinar e emitil pa-
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recer sobre a Proposta de Emenda à Constituição n9 72, 
de 1985, que "acrescen_ta parágrafos ao artigo 18 da 
Constituição Federal", solicito a Vossa Excelência a 
prorrogação por 30 (trinta) dias, do prazo concedido a 
este Ôrgão para apresentação do parecer e que se encerra 
hoje, dIa 7 do mês fluente. 

O pedido em apreço justifica-se pela relevância da ma­
téria e pela neceSSidade de se dar ao eminente Relator, 
Deputado João Marques, um maior prazo para elabo­
ração do seu parecer. 

Aproveito a oportUnIdade para renovar a Vossa Exce­
lência os protestos de estima e elevada consideração. -
Cesar Cals, Presidente. 

o SR. PRESIDENTE (Guilherme Palmeira) - Passa­
se à 

ORDEM DO DIA 

A presente sessão destina-se à leitura da Mensagem 
Presidencial n9 64, de 1985-CN, que será feita pelo Sr. 19-
Secretário. 

É lida a segumte 

MENSAGEM 
N9 64, de 1985-CN 

(N9 343/84, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Na­
cional: 

Nos termos do § 19 do art. 55 da Constituição Federal, 
tenho a honra de submeter à elevada deliberação-do 
Congresso Nacional, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado da Fazenda, o 
texto do Decreto-lei na 2.162. de 19 de setem bro de 1984, 
publicado no Diário OficiaI da União do dia subseqüen­
te, que "altera o limite máximo para elevação das alíquo­
tas da Tarifa Aduaneira no Brasil". 

Brasília, 19 de outubro de 1984. - João Figueiredo. 

EM na 112 
Em 17-9-84 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 
Tenho a honra de submeter à apreciação de Vossa Ex­

celência o anexo projeto de decreto-lei que amplia, de 
30% para 60% ad valorem, a competência da Comissão 
de Política Ad uaneira para elevar as alíquotas d.o Impos­
to de Importação, inscritas na Tarifa Aduaneira. A ur­
gência da medida ora sugerida Justifica o recurso a 
decreto-lei, conforme faculta o art. 55, item lI, da Cons­
tituição. 

2. Com efeito, como é do conhecimento de Vossa 
Excelência, entre os instrumentos de contenção das im­
portações, adotadas a partir de 1974, figurou a impo­
sição de sobretaxas - de 100% e 30% ad vaIorem, respec­
tivamente - sobre extensa gama de bens de importação 
considerada, então, prescindível e sobre produtos cuja 
produção interna, substitutiva de importações, se afigu­
rou convemente estimular. 

3. Embora adotadas em caráter temporário, as 
sobretaxas até hoje perduram; prorrogadas que foram, 
anu almente, por sucessivos decretos-leis, o último dos 
qUUls de n° 2.071/83, fixou em 31 de dezembro prôximo 
o térmmo da vigência das referidas sobretaxas. 

4. Entretanto, o quadro geral de nosso comércio ex­
tenor não mais aconselha a manutenção desses gravames 
adlclOnUl" seja pelas repercussões externas da perma­
nência daquelas sobretaxas, seja pela conveniência de se 

. proceder a melhoria do perfil tarifário, em bases mais es­
táveis, a par de outras medidas de racionalização dos re­
gimes de importação. 

5. Nessas condições, sena de toda conveniência con-
_ ferir à Comissão de Política Aduaneira maior amplitude 

de atuação, de modo a lhe permitir adotar, de imediato, 
medidas compensatónas que eventualmente se façam ne­
cessárias em consequência da eliminação das sobretaxas, 
em estudo, e, bem assim. melhor adequar a Tarifa Adua­
neira para exercer funções que, embora próprias do ins-



1878 Terça-feira 8 

trumento t,mfúno, são hoje atnbuídas aos controle, di­
retos de importação. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­
lêncIa o~ protestos de meu mais profundo re,peito. -
Ernane 'Gahêas, Ministro da Fazenda. 

DECRETO-LEI N° 2.162, 
DE 19 DE SETEMBRO DE 1984 

Altera o limite máximo para elevação das alíquo­
tas da Tarifa Aduaneira no Brasil. 

, O Pre,idcnte da República. no uso da atribUIção que 
lhe confere \) ar!. 55. inciso lI. da ConstJiuição. decreta: 

Art. I º Fica alterado para 60% (sessenta por cento) 
ad valorem o lImite para maIS estabelecido pelo § 19 do 
art. 3" da Lei n9 3.244, de 14 de agosto de 1957. dbpensa­
da a observância do lImite máximo do respectivo capítu­
lo a que se refere o caput do mesmo artigo. 

Art 2° Este decreto-lei entrará em vigor na data de 
sua publIcação, revogada~ a, diposiçõe, em contrário. 

Brasília - DF. 19 de setembro'de 1984: 1639 da Inde­
pendência e 969 da República. - JOÃO FIGUEIREDO 
;- Ernane Galvêas - Delfim Netto. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Ny 3.2-l4, 
DE 14 DE AGOSTO DE 1957 

Dispõe sobre a Refonna da Tarifa das Alfândegas, 
e dá outras providências. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a ,eguinte lei: 

CAPITULO I 
Da Incidência 

Art. 19 E.,tá l>ujeita ao Imposto de Importação a 
mercadoria estrangeira que entrar em território nacio­
nal. 

§ 1° Não.>e aplicará o disposto neste artigo à merca­
doria estrangeira destinada a outro país, em trânsito re-

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

guIar pelo terrItÓrIO ndcional, trafegando por via u!>ual 
ao comércIO InternacIOnal. 

§ 2~ Conslderar-,>e-á igualmente entrada no terri­
tÓrIO nacIOnal. para os efeitos deste artigo, a mercadoria 
mdnIfcstada, cUJa falta for apurada no ato de descarga 
ou de conferência do manife;to. sem prejuízo das 
sdnções cabível,. 

CAPITuLO II 
Da Alíquota 

Ar!. 29 O Imposto de Importação será cobrado mi 
forma estabelecida por esta lei e pela tarifa que a acom­
panha, por meIO de alíquota ad valorem, que poderá ser 
combinada com ~ua equivalente específica, aplicando-se 
para o cálculo do imposto. a alíquota de que resultar trI­
butação maio elevada. 

P'arágrafo ÚniCO. A alíquota específica será reajusta­
da. semestralmente.. a fim de conservar ,ua equivalência 
com a alíquota ad valorem corre~pondente. 

Ar!. 39 Poderá ser alterada dentro dos limites máxi­
- mo e mímmo do respectivo capítulo, a alíquota relativa a 

produto: 

a) cujo nível tarIfárIo venha a se revelar insuficiente 
ou exce"lvo ao melhor cumprimento do, objetivos da 
tdrila. 

b) cUJU produção interna for de interesse fundamen­
tai e,tlmular: 

c) que haja obtido registro de similar. 

d) de paÍ5 que dificultar a exportação brasileira para 
seu mercado, OUVido prevIamente o Ministéno das Re­
lações Extenores; 

e) de país que de;valorizar sua moeda ou conceder 
sub;ídlO à exportação. de forma a frustrar os obJetiVOs 
da Tanfa. 

§ 1° Nas hipóte,es do:, Itenb a, b, e c a alteração da 
alíquota. em cada ca"o. não poderá ultrapassar, para 
mm, ou para menos, a 30% (trinta por cento) ad valorem. 

§ 2" Na ocorrência de dumping, a alíquota poderá 
:,er elevada até o limite capaz de neutralizá-lo. 

Outubro de 1985 

O SR. PRESIDENTE (Guilherme Palmeira) - De 
a.::ordo com a" indicações das Lideranças, fica assim 
constItuída a Coml~são MIsta incümbida de enú'tir pare­
cer sobre a matêrIa: 

Pelo PartIdo do MOVimento DemocrálIco Brasileiro 
- Senadores Cid Sampaio. Severo Gomes. Máno Maia, 
Roberto Wypych e os Sr5. Deputados Del Bosco Ama­
ral. Denl~ar Arneiro, Irajá RodriguC!>. Carlos Alberto de 
Caril e Vlrgildásio de Senna. 

Pelo ParlIdo Democrático Social - Senadores 
VirgílIo Tá vora, Lomanto Júnior. Octávio Cardoso, Jor­
ge Kalume e ôs Srs Deputado:, Ãngelo Magalhães. Eral­
do TInOCO e Nelson Marchezan. 

Pelo Partido da Frente LiberaI - Senadores Jose 
Lins. Carlos Lyra. Américo de Souza e os Srs. Deputa­
do!> AfrísIO Vieira Lima. Gomes da Silva e Jose Carlos 
Fagunde". 

O SR. PRESIDENTE (Guilherme Palmeira) - A Co­
missão Mista ora deSignada deverá reunir-se dentro de 
48 horas para eleição do Presidente e do Vice-Presidente. 

O prazo regimental de vinte horas. destinado aos tra­
balho" da Comissão. esgotar-se-á em 28 do corrente mês, 
devendo o parecer conclUIr pela apresentação de projeto 
de decreto legislativo aprovando ou rejeitando o decreto­
lei 

O prazo a que se refere o § 19 do art. 55 da Consti­
tUição SI:: encerrará em 3 de março de 1986. 

O SR. PRESIDENTE (Guilherme Palmeira) - Nos 
termos do art 55. § 19• in fine, da Constituição, a presi­
dênCIa convoca sessão conjunta a realizar-se hoje. às 18 
horas e 36 mInutos. neste plenárIO, destinada à apre­
CIação dos Projetos de Decreto Legislativo nOs 20, de 
1985-CN (6" sessão): e 25. de 1985-CN (I' sessão). 

O SR. PRESIDENTE (Guilherme Palmeira) - Nada 
maIS havendo que tratar, declaro encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 15 minutos.) 

Ata da 305~ Sessão Conjunta, em 7 de outubro de 1985 
3~ Sessão Legislativa Ordinária, d~ 4 7~ ,Legislatura 

ÀS /8 HORAS E 36 MINUTOS. ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Mário Maia - EUnice Michiles - Fábio Lucena­
Raimun,do P'arente - AloysIO Chaves - Hélio Gueiros 
- Alexandre Costa - Américo de Souza - Alberto Sil­
va - Helvídio Nunes - Cesar Cals - Virgílio Távora 
- Moacyr Duarte - Martins Filho - Humberto Luce­
na - Marcondes Gadelha - Aderbal Jurema - Cid 
SampaIo - Nivaldo Machado - Guilherme Palmeira 
- Luiz Cavalcante '"7' Jutahy Magalhães - Lomanto 
Júnior - Luiz Viclna - João Calmon - José Ignácio 
Ferreira - Nebon Carneiro - Itamar Franco - Muri­
lo Badaró - Alfredo Campos - Benedito Ferreira -
Mauro Borges - Gasta0 Muller - José Fragelli - Jor­
ge Bornhausen - Carlo~ Chlllrelli - OctavlO Cardoso. 

E OS SENHORES DEPUTADOS: 

Acre 

Amil~ar de Queiroz - PDS; Geraldo Fleming -
PMDB; Jo,ê Melo - PMDB; N05ser Almeida - PDS; 
Wildy VÍdnna - PDS. 

Amazonas 

Arthur Virgílio Neto - PMDB: José Fernandes -
PDS. Jo"ué de Souza - PDS; Mário Frota - PMDB. 

Rondônia 

As,Ís Canuto - PDS; Francisco Sale, - PMDB; 
Ore"tes Muniz - PMDB. Rita Furtado - PFL. 

Presidência do Sr. Guilherme Palmeira 

Pará 

AntÔniO Amaral- PDS; Arnaldo Moraes - PMDB; 
Benedicto Monteiro - PMDB: Brabo de Carvalho -
PMDB: O,valdo Melo - PDS. 

Maranhão 

Bayma Júnior - PDS; Epitácio Cafeteira - PMDB; 
EUrICO Ribeiro - PDS; João Alberto de Souza - PFL; 
Josê Burnett - PDS. José Ribamar Machado - PDS; 
Magno Bacelar - PFL. 

Piauí 

Celso Barros - PFL: Ciro Nogueira - PMDB; José 
LUIZ MaIa - PDS: Ludgero Raulino - PDS. 

Ceará 

AéCIO de Borba - PDS; FIá vio Marcílio - PDS; Fur­
tado Leltl:: - PFL: Haroldo Sanford - PDS; Leorne Be­
lém - PDS: Moy:,és Pimentel - PMDB; Orlando Be­
zerra - PFL; Osslan Araripe - PFL. 

Rio Grande do Norte 

Agt:nor Mana - PMDB; Vingt Rosado - PDS. 

Parãíba 

AluÍllO Campo, - PMDB; Edme Tavare, - PFL; 
João AgrIpino - PMDB. 

Perna.nbuco 

Egídio Fern::ira Lima - PMDB: Herberto Ramos­
PMDB: 1'10CênCIO OlIveira - PFL; João Carlos de CarlI 

- PDS. Josia, Leite - PDS; Mansueto de Lavor -
PMDB: Maurílio Ferreira Lima - PMDB: Nilson Gib­
son - PFL. 

Alagoas 

Albénco Cordeiro - PDS: José Thomaz Nonô -
PFL 

Sergipe 

Adroaldo Campos - PDS; Batalha Góis - PMDB; 
Carla, Magalhães - PDS; Walter Baptista - PMDB. 

Bahia 

Ãngelo Magalhães - PDS; Djalma Be'5sa - PDS; 
DomIngos Leonelli - PMDB: Eraldo Tinoco - PDS; 
Fernando Gomes - PMDB: Fernando Santana- PCB; 
FranCISCO Pinto - PMDB; Gorgómo Neto - PDS; Ho­
rúcIO Matos - PDS: João Alves - PDS; Jorge Vianna 
- PM DB; José Lourenço - PFL: José Penedo - PFL; 
Leur Lomanto - PDS: Manoel Novaes - PDS; Mário 
Lima - PMDB: Prisco Viana - PDS; Raul Ferraz­
PMDB; VlrgIldásio de Senna - PMDB. 

Espírito Santo 

HélIo Manhàe, - PMDB; J05& Carlos Fonseca -
PDS, Myrthc:, Bevilacqua - PMDB: Nyder Barbosa­
PMDB; Stélio Dias - PFL; Theodorico Ferraço -
PJ-oL. Wilson Haese - PMDB. 

Rio de .Janeiro 

Amdl aI Netto - PDS; Celso Peçanha - PFL: Clemir 
Ramo, - PDC: Figueiredo Filho - PDS; Jacques 



Outubro de 1985 

D'Ornella~ - PDT; Márcio Braga - PMDB; Mário Ju­
runa - PDT, Sebastiào Ataíde - PFL; Wilmar Palis -
PDS. 

Minas Gerais 

AécIO Cunha - PFL; Altair Chagas - PFL; Carlos 
Eloy - PFL, CíS510 Gonçalves - PMDB; Dario Tava­
re~ - PMDB; Delson Scarano - PDS; Dlmas Perrin­
PMDB; Emílio Haddad - PFL; Fued Dib - PMDB; 
Homero Santos - PFL; Humberto Souto - PFL; Jorge 
Vargas - PMDB, José Maria Magalhães - PMDB; Jo­
sé Mendonça de MoraIs - PMDB: Luiz Baccarini -
PMDB; LUIz Guede, - PMDB; Luiz Sefair - PMDB; 
Marcos Llma- PMDB; Melo Freire- PMDB; Nylton 
Velloso - PFL; Paulino Cícero de Vasconcellos - PFL; 
PImenta da VeIga - PMDB: Ronaldo Canedo - PFL; 
Rosemburgo Romano - PMDB. 

São Paulo 

AdaII Vettorazzo - PDS; Airton Sandoval- PMDB: 
Alberto Goldman - PCB; Aurélio Peres - PC do B; 
Darcy Passo, - PMDB; Del Bosco Amaral- PMDB;, 
DJalma Bom - PT: Francisco Amaral- PMDB; Fran­
CISCO DIa, - PM D B; FreItas Nobre - PMD B; Gastone 
RighI - PTB: João Cunha - PMDB; João Herrmann, 
Neto - PMDB: Marcondes Pereira - PMDB; Oc­
tacílio de AlmeIda - PMDB; Pacheco Chaves -
PMDB; Plínio Arruda Sampaio - PT; Raimundo Leite 
- PMDB; Roberto Rollemberg - PMDB; Ulysses Gui­
marães - PMDB. 

Goiás 

Bra,ílio Calado - PDS; Fernando Cunha - PMDB; 
Iram SaraIva - PMDB: Iturival Nascimento - PMDB; 
Siquwa Campos - PDS; Tobias Alves - PMDB; Wol­
ney Slq uelra - PFL. 

Mato Grosso 

Bento Porto - PFL; Gilson de Barros - PMDB; Jo­
nas Pinheiro - PDS; Mílton Figueiredo - PMDB. 

Mato Grosso do Sul 

Albino Coimbra - PDS; Harry Amorím - PMDB; 
Plínio Martins - PMDB; Rosário Congro Neto -
PMDB; Ruben Figueiró - PMDB; Ubaldo Barém~­
PDS. 

Paraná 

Alceni Guerra - PFL; Alencar Furtado - PMDB; 
Amadeu Geara - PMDB; Anselmo Peraro - PMDB;, 
AntÔnIO Mazurek - PDS; Ary Kffuri - PDS; Celso Sa­
bóia - PMDB; Dilson Fanchin - PMDB; Hélio Duque 
- PMDB; Irineu Brzesinski - PMDB; Leo de Almeida 
Neves - PDT; Oswaldo Trevisan - PMDB; Pedro 
Sampaio - PMDB; Reinhold Stephanes - PFL; Val­
mor Giavarina _ PMDB; Walber Guimarães -
PMDB. 

Santa Catarina 

Artenir Werner - PDS; Casildo Maldaner - PMDB; 
DIrceu Carneiro - PMDB; Ernesto de Marco -
PMOB; Ivo Vanderhnde - PMDB; João Paganella -
PDS; LuiL Henrique - PMDB; Nelson Morro - PDS; 
OdIlon Salmoria - PMDB; Walmor de Luca - PMDB. 

Rio Grande do Sul 

Augusto TreIn - PDS; Emídio Perondi - PDS; Flo­
riceno Paixão - PDT; Hugo Mardini - PDS; Irajá Ro­
drigues - PMDB: João Gilberto - PMDB; Lélio Souza 
- PMDB, Matheus Schmidt - PDT; Nadyr Rossetti­
PDT; Oly Fachin - PDS; Osvaldo Nascimento - PDT; 
Paulo Mincarone - PMDB; Pedro Germano - PDS; 
Siegfried Heuser - PMDB. 

Amapá 

Antônio Pontes - PFL; Clarck Platon - PDS. 

Roraima 

JúlIo Martlm, - PMDB, Mozarildo ,Cavalcanti ,,-­
PFL. 

DIÃRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

o SR. PRESIDENTE (Guilherme Palmeira) - As lis­
tas de presença acusam o comparecimento de 37 Srs. Se­
nadores e 195 Srg. Deputados. 

Há número regimental. 
Dec1dro aberta a sessão. 
Há oradores inscritos para o período de breves com u­

nicações. 
Concedo a palavra ao nobre Deputado Francisco 

Amaral. 

o SR. FRANCISCO AMARAL (PMDB - SP. Pro­
nuncia o seguInte dIscurso.) - Sr. Presidente, Srs. Depu­
tados, ao ensejo da 'criação do Conselho Nacional da 
CondIção da Mulher e da pos~e de seus membros em in­
comum e brilhante solenidade, sob a preSIdência da 
nobre Deputada Ruth Escobar, aproveito a oportunIda­
de, para :,audar aquelas que representam o início de tão 
grande conquIsta. 

Senhores, refIro-me 'ao Conselho Estadual da Con­
dIção FemInina do Estado de São Paulo. 

Quando, em março último, completou o seu primeiro 
ano de existênCIa, num trabalho intenso, mas profícuo, o 
Conselho Estadual da CondIção FeminIna do Estado de 
São 'P.dulo, começou a atIngIr âetlvamente os seus obje­
tivos. 

Com a,implantação do Projeto "Avançando", a co­
missão Sindical do CECF, do Estado de São Paulo, coli­
mou objetivo de bw,car fórmulas de organIzação e de 
lutd contra a discnminação da mulher trabalhadora, 
usando então como meIO de Informação e ilustração do 
pretendido programa "Mulher de Verdade", com o que 
atingiu vários sindicatos. Devemos assinalar que o referi­
do Projeto foi lançado em 18-3~85, salientando os sindi­
catos atIngidos pelo Projeto na Capital: Costureiras, 
Têxteis e Plásticos: na Grande São Paulo: Metalúrgicos 
de Osasco; no Intenor: QuímICOS de Campinas, Vali­
nhos, PaulínIa e Sumaré: Metalúrgicos e Químicos de 
Lorena; Metalúrgicos~ Têxteis, Alimentação e Mobi­
lIário de Araras; ~etalúrgicos de Santos; VestuáriO de 
Blflgui e Calçados de São José dos Campos. 

Também no meIO rural o CECF conseguiu impor-se 
de maneira efetiva, como no caso dos recentes movimen­
tos dos trabalhadores rurais da região de Guariba, onde 
obteve conquista até então sem precedentes: salário igual 
para trabalho igual. Cumpre destacar que o Sindicato 
dos Trabalhadores Rurais de Santa Rosa do Viterbo é o 
ÚnICO do setor, cuja presidência é ocupada por uma mu­
lher: Maria Antônia Belevenoto. 

D,evo conciuir, surpreso, como frutificou a semente 
plantada pela CECF em apenas um ano de vida. 

Quero terminar parafraseando a Presidente do Conse­
lho Municipal das Mulheres Paulistas, Ana Neri, quan­
do da posse da Deputada Ruth Escobar à frente do 
CNCM; "Não recebemos esse Conselho de bandeja. Lu­
tamos por ele e por ele atuaremos". " 

Observando tal capacic;lade de trabalho e de organi­
zação, quero registrar a minha admiração e todo o meu 
apoio ao Conselho Estadual da Condição Feminina do 
Estado de São Paulo, por tantos êxitos alcançados em 
tão curto espaço de tempo. 

Estas são mInhas palavras. 

O SR. PRESIDENTE (Guilherme Palmeira) - Con­
cedo, a palavra ao Sr. Deputado Arthur Virgílio Neto. 

O SR. ARTIWR VIRGIUO NETO (PMDB - AM. 
Pronuncld o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. 
Congressistas, quando, pelo Decreto-Lei 288/67, foi 
crIada a Zona Franca de Manaus, estabeleceu-se área de' 
589.334 ha. que viria a ser o Distrito Agropecuário, parte 
integrante do Distrito Industrial, localizada na BR-! 74 e 
AM-lO, distante 40 qUIlômetros de Manaus. Estão lá im­
plantados, hoje, 178 empreendimentos, onde se desta­
cam a cnação de animais bovinos, o plantio de dendê, a 
cultura da seringueira, do guaraná e do cacau. 

E'iclareço à Casa que o Distrito Agropecuário foi deli­
neado para abrigar os seguintes projetos: 11.492 ha de 
pastagens, correspondendo à cnação de 11.314 cabeças 
de anImais bOVInOS, 8.671 hectares para seringueiras, 
1.645 hectares para o plantIO de árvores florestais, 316 
hectares para frutas tropicais, 591 hectares para o plan­
tIO do guaraná, 169 hectares para o cultivo do cacau, 59 
hectares para o dendê, e o restante a ser preenchido por 
outros projetos de Interesse da região, dentro do respeito 
à ecologIa e à racionalidade. 

Terça-feira 8 1879· 

Sr. Presidente, Srs. Congressistas, a Associação dos 
Produtores do Distrito Agropecuário conclama todas as 
lideranças políticas do meu Estado a consolidar o Par­
que Agropecuário, que benefícios reais haverá de trazer 

, ao povo amazonense. 
O que deseja a Associação dos Produtores Agrope­

cuários? Ora, a criação de linhas de crédito especiais, 
com recursos que sairiam do FINAM, FISET, PRO­
BOR e PROTERRA. Os recursos oriundos desses pro­
gramas seriam utIlizados na aquisição de máquinas agrí­
cola" equIpamentos, motores e também na aquisição de 
rebanho, bovino, bubahno, eqUino e ovino. 

Defendem ainda os empresários o engajamento da 
Univer,idade do Amazonas, a exemplo do quejá aconte­
ce com a Faculdade de Ciências Agrárias do Estado do 
Pará, dando um assessoramento técnico aos produtores 
e cnadores. 

Sr. Presidente, Srs. Deputados, eis ai justa reivindi­
cação dos meus conterrâneos, que trará desenvolvimento 
e empregará amplos contingentes de trabalhadores. A 
consolidação.e implementação do Distrito Agropecuário 
faz-se necessária pela urgente necessidade que tem o Es­
tado do Amazonas de se tornar auto-suficiente na pro­
dução de alimentos. 

Além do dado social, há a considerar o aspecto sócio­
econômIco envolvendo o projeto, pois na medida em que 

'se for consolidando o Distrito Agropecuário, tambêm 
estará sendo'privilegiada a economia do meu Estado. 

O SR. PRESIDENTE (Guilherme Palmeira) - Não 
há mais oradores inscritos para o período de breves co-
m unicações. -

O SR. PRESIDENTE (Guilherme Palmeira) - A 
Presidência convoca Sessão Conjunta a realizar-se ama­
nhã, às 19 horas neste Plenário, destinada à apreciação 
do PrOjeto de Lei da Câmara n9 25, de 1978 (n 9 1.626/75, 
na origem), vetado totalmente pelo Senhor Presidente da 
República, que permite a dedução do Imposto de Renda 
de gastos com assistência médica, inclusive radiografias, 
exames de laboratório e cirurgias, no caso e condições 
que especifIca. 

O SR. PRESIDENTE (Guilherme Palmeira) - Passa- , 
se à ' 

ORDEM DO DIA 

Item I: 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 20,de 1985-CN (apresentado pela Co­

'mIssão MiSta como conclusão de seu Parecer n9 26, 
de 1985-CN, venCIdo o Senhor Deputado Jacques ' 
D'Or.nellas), aprovando o texto -do Decreto-lei n9 

2.152, de 18 de julho de 1984, que estende o prazo li­
mite fixado no Decreto-lei n9 1.825, de 22 de de­
zembro de 1984,que isenta do Imposto de Renda os 
empreendim'entos mtegrantes do Programa Grande 
Carajás. 

O SR. PRESIDENTE (Guilherme Palmeira) - A vo­
tação da matéria deixa de ser feita em virtude da falta de 
quorum em ambas as Casas do Congresso. 

Pelo mesmo motivo, deixa de ser submetida a votos a 
matéria constante do item 'H,da pauta. 

É' a seguInte a matéria constante do item 2 da 
pauta. 

Votação, em turl]o único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n9 25, de 1985-CN (apresentado como. 
conclusão do parecer proferido, em Plenário, pelo 
Deputado Celso Barros), aprovando o texto do 
Decreto-lei n° 2.154, de 30 de julho de 1984, que es­
tende a Gratificação de Desempenho das Atividades 
de Tributação, Arrec'adação e Fiscalização dos Tri­
butos 'Federais aos Fiscais de Tributos de Açúcar e 
Álcool (incluído em Ordem do Día, nos termos do § 
1°, in fine, do art. 55 da Constituição Federal- l' 
sessão). 

O SR. PRESIDENTE (Guilherme Palmeira) - Está 
encerrada a sessão. 

(Levantà-se a sessão às 18 horas e 45 minutos.) 
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